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GABINETE DO PREFEITO 

varvierir  RUIRÕPOLIS  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA- 
-  JUNTOS SOMOS MAIS FORTES — 	 SEMINFRA 

JUSTIFICATIVA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES GRAXAS E ADITIVOS AFIM DE 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE RURÓPOLIS, PARA A MANUTENÇÃO 
E CONSERVAÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA-SEMINFRA. 

BASE LEGAL: Lei 8.666/93 e Lei 10.520/2002 e Decreto 10.024/2019 

A Prefeitura Municipal de Rurópolis, em face da necessidade de registro de preço para 
futura e eventual aquisição de lubrificantes e aditivos, objetivando atender as demandas 
da frota de maquindrios e veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura, por um 
período de 12 (doze) meses, justifica a abertura do presente procedimento licitatório, para 
manter os trabalhos administrativos e operacionais rotineiros da SEMINFRA. Bem como, 
manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o 
cumprimento de sua finalidade com eficiência, continuidade e economia. 

DA FUNDAMENTAÇÃO DA ESCOLHA DA MODALIDADE 
A chamada Lei do Pregão foi instituída pela lei federal 10.520/2002 e foi regulamentada 
na forma de Pregão Eletrônico pelo decreto 5.450/2005. Ela é uma modalidade de 
licitação que os entes públicos brasileiros utilizam para a contratação de bens e serviços 
comuns. 
No pregão eletrônico é facilitada a entrada de vários fornecedores, fazendo com que tenha 
uma ampliação na disputa licitatória, pois empresas de diversas localidades podem 
participar, além de baratear o processo licitatório, pois é simplificado as etapas 
burocráticas. 
Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é feito por 
um sistema com comunicação via internet. 
No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da viabilidade 
da modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que permite que a Administração Pública 
contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a legalidade do 
procedimento e obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a escolha da melhor 
proposta. 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO  
Seri  adotado o Sistema de Registro de Pregos, haja vista a conveniência da prestação dos 
serviços com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade, visando 
minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois esse possui 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS-PA 

Rua 10 de Maio, 363 CEP: 66.165-000 

Horário de Atendimento: 06h0Omin is 14h00mIn  

SITE:  www.ruropolis.pa.gov.br   

prefelturaPruropolis.pa.gov.br  

licitacao-pmr@hotmail.com  

licitacao@ruropolis.pa.gov.br  
PAgind 1 



PREFEITURA MUNICIPAL 

RUIRCIPOLIS 
JUNTOS SOMOS MAIS FORTES — 

PODER EXERCUI1V0 
GABINETE DO PREFEITO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA- 
SEMINFRA 

uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução significativa do 
planejamento das atividades de infraestrutura da Administração. 
Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a 
mais viável, pois possui características vantajosas para a administração pública, por 
exemplo o fato da existência de facultatividade na contratação dos serviços do objeto 
licitado, sendo assim, a Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas 
necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos 
disponíveis. 
Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de 
Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo 
com a necessidade dos serviços demandados, levando em consideração o desgaste 
natural. 

DA MOTIVAÇÃO 
Trata-se da motivação para licitar combustível, com vista ao atendimento da demanda da 
frota de veículos automotores e maquinirios da Secretaria Municipal de Infraestrutura-
SEMEINFRA, ressaltamos que é imprescindível a aquisição do objeto para o 
desempenho, execução e manutenção das funções da administração e fiscalização, bem 
como, para a viabilizar a prestação dos serviços públicos. 
Ademais, a Prefeitura Municipal de Rurópolis, no sentido de atender suas necessidades 
precipuas incorporadas, necessita que a sua estrutura administrativa esteja adequada e a 
sua funcionalidade interna capaz de atender sua missão. Para tanto, no desenvolvimento 
e a necessidade de locomoção em veículos e maquindrios da SEMINFRA, necessitando 
para isso de lubrificante e aditivos. 

DO QUANTITATIVO 
No que versa sobre os quantitativos do projeto constantes no Termo de Referência, 
estimou-se com base em estudos na elaboração da demanda necessária em virtude da 
necessidade das quantidades requeridas, obedecendo uma margem de segurança dos 
estoques, para evitar o desabastecimento dos materiais considerados essenciais para as 
atividades administrativas. 

DO PREÇO 
O preço estimado da contratação foi obtido através de pesquisa de preço realizada junto 
ao BANCO DE PREÇO, levando-se em consideração as pesquisas realizadas junto ao 
BANCO DE PREÇO, tendo-se como valor total estimado, após cálculo da média a 
importância de R$ 2.370.809,20 (Dois Milhão Trezentos e Setenta Mil Oitocentos e 
Nove Reais e Vinte Centavos) 

Os recursos para a referida contratação serão provenientes dos recursos da Secretaria 
Municipal Infraestrutura-SEMINFRA, conforme dotação orçamentária constante nos 
autos. 
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Verifico, mediante as informações apresentadas, que se trata de valor compatível com os 
valores praticados no mercado, portanto, pertinente a média estimada de preços para 
contratação. 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Isto posto, uma vez revestido das formalidades legais e necessárias, pelo presente, 
JUSTIFICO a necessidade de abertura de processo licitatório por pregão eletrônico, cujo 
objeto é o Contratação de Empresa Especializada na Venda de Lubrificantes e Aditivos 
Afim de Suprir as Necessidades da Secretaria Municipal de lnfraestrutura do Município 
de Rurópolis. 

Rurópolis, 08 de agosto de 2023 
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